
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 
ESTADO DE GOIÁS 

Nº GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Ns? 153/52 

O PRESLULNSE LO TRIBUNAL REGIQUAL LULITORAL DO ESTA 

»O DE GOIÃS, no uso das atribuições que lie conferem a Lei e O Regi 

mento Interno, 

Designar WILSON PEREIRA CAMPOS, sscrevente Juramen 

% 

tado do Cartório de Família, Sucessões de Menores e 1º do Cível, 

da comarca de Hidrolândia, para exercer as funções de iscrivao Elei 

toral da 62a. sona, com sede em Hidrolândia, em vaga decorrente do 

o x: 

5 e 

afastamento de José Moreira Filao. 

SOTIUÁ TETE mo COI te REI T EE as CS CUnPRA-DEO E REGISTRE-SE. 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL, em Golânia, aos quinze 

(to) dias do mas de julão de À 264%. 
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